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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA AIUNICIPAL VE TAQUARITINGA 

L E I · n Q 1 • 6 5 6 , d e O 7 , d e Vez e111 bJr.o d e 1 • 9 7 9 • 

AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A FIRMAR CONVENIO 
COAI O GOVERNO VO ESTAVO VE SÃO PAULO, ATRAVÉS 
VA SECRETARIA VE ESTAVO VOS NEGOCIOS VE ESPOR

TES E TURISMO, PARA CONSTRUÇÃO V E UA1 MÜVU LO / 

ESPORTIVO. 

O SENHOR VOUTOR SÉRGIO SCHLOBACH SALVAGNI, P.1te6eito Municipal de 

TaquaJr.itinga, u-0ando da-0 at.1tibuiçõe-0 que a Lei lhe c.onfie.1te, 

FAZ SABER que a camaJr.a Afunic.ipal de TaquaJr.itinga dec.Jr.eta e ele / 

pJr.amulga a -0eguinte Lei:-

ARTIGO 1 Q - Fie.a a PodeJz. Executiva autaJz.izada a 

fiiJz.maJz. convênio c.am a·GaveJz.na da E-0tado de São Paulo, . -
Sec.Jz.etaJz.ia de E-0tado da-0 Negôc.ia-0 de 

tanc.ia de CR$ 800.000,00 (oitoc.ento-0 
ção de um Módulo E-0paJz.tiva. 

E-0p0Jz.te-0 e TuJz.i-Oma, - -
mil e.1tuzei.1to-0) paJr.a 

da 
• 

na -<..m po Jz.-

c.o 11-0 tJr.u / 

ARTIGO 29 - E-0ta Lei entJz.aJz.á e111 vigaJz. na data / - . 
de -0ua publicação, Jz.evagada-0 a-0 di-0po-0içõ e-0 en1 e.o ntJz.áJz.io. 

PREFEITURA AIUNICIPAL VE TAQUARITINGA, en1 07 de VezetnbJz.a de 1. 97 9 • 

VJz.. 

quaJz.itinga, na data 
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S êJz.g ia 
PJz.e6 ei 

c.hlo bac.h Salvag ni 
a A1 unic.ipal -
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LÚc.ia Gibe�iani Ba-0c.hini 
p/ Ofiic.ial Ad111i11i-0tJz.ativa 
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